
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 167/2023                                                                    

Serra, 29 de março de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 5.720, de 24 de março de 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 5.720, de 24 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 29 de março de 2023, com a seguinte ementa: “Fica instituída a 

Comenda  Marielle Franco no âmbito do Município da Serra”, conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759
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LEI Nº 5.720, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

 

FICA INSTITUÍDA A COMENDA  MARIELLE 

FRANCO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA 

SERRA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída e incluída, na Câmara  Municipal da Serra, a Comenda Marielle Franco, a 

ser conferida em homenagem, em vida, às mulheres, em especial às mulheres negras, que se 

destacarem na luta contra a discriminação de gênero, pelos direitos humanos, pela justiça social e 

pelo combate à discriminação racial. 

 

§ 1º A referida homenagem consistirá na entrega de uma medalha, acompanhada de diploma e será 

conferida anualmente, mediante Decreto Legislativo, no mês de julho, em sessão solene da Câmara 

Municipal, a personalidades escolhidas por Comissão Especial composta pela maioria dos 

membros da Câmara, designada pelo presidente. 

 

§ 2º Escolhidos os nomes das personalidades pela Comissão Especial, submetidos a sua 

apreciação, após as indicações dos Vereadores, serão os mesmos encaminhados à Mesa Diretora 

para a elaboração dos Decretos Legislativos a serem homologados pelo Plenário. 

 

§ 3º A Mesa Diretora da Câmara apresentará o respectivo Projeto de Decreto Legislativo contendo 

sua indicação, acompanhado obrigatoriamente do nome escolhido e da Biografia da homenageada.  

 

Art. 2º A Câmara Municipal manterá um “Livro de Registro”, no qual serão inseridos os nomes 

de todos os agraciados com a Comenda Marielle Franco. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, aos 24 de março de 2023. 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759
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